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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Ata de Reunião Ordinária nº 03/2021

[bookmark: _Hlk61444903][bookmark: _Hlk58398608][bookmark: _Hlk51589399]Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h15min, os vereadores Jair Locatelli, Gilmar Maier, suplente do vereador Diego Hider Maciel, e Daiana Bald. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei Complementar nº 02/21 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder alteração da Lei Complementar Municipal nº 018, de 16 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei Complementar nº 02/21 – Este projeto já havia recebido parecer favorável desta Comissão e tinha sido incluído na Ordem do Dia da sessão ordinária da sessão 22/02/2021, porém teve a sua votação adiada para houvesse nova análise da Comissão. A orientação técnica concluiu, novamente, pela viabilidade jurídica da presente proposição, aduzindo não existir conflito ou confronto do projeto de lei com outra normativa municipal vigente, em especial à Lei Municipal nº 3.037/1993, opinando pelo prosseguimento dos demais ritos do processo legislativo. O Presidente da Comissão requereu o encaminhamento de ofício ao Sindicato dos Municipários, a fim de que o órgão sindical manifeste, através de seu Presidente, a posição institucional acerca da proposta de alteração legislativa. Requereu, ainda, cópia da denúncia protocolada na Ouvidoria Legislativa, relativa ao projeto de lei em análise. O Vereador Paulinho, presente na reunião, requereu fosse sugerido ao Poder Executivo o envio de mensagem retificativa a fim de constar na lei de que cada cedência de servidor seja submetida a aprovação do Poder Legislativo. O Vereador Nader, também presente na reunião, requereu que o pedido do Vereador Paulinho seja submetido a parecer do IGAM, para verificação de sua viabilidade. O Presidente da Comissão aprovou todos os requerimentos, determinando que o processo permaneça junto à Comissão até o retorno de todos os encaminhamentos, para que então seja feita nova análise técnica da proposta legislativa. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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